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Ata nº. 050/21 
 
 
 
  Ata da 50ª Sessão Legislativa Ordinária do 1º Período Legislativo Ordinário da Câmara 
Municipal de Porto Real. 
 
 
 

 Aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um às dez horas, deu-se início a 
qüinquagésima Sessão Ordinária do 1º Período Legislativo Ordinário da7ª Legislatura da Câmara 
Municipal de Porto Real situada na Avenida Dom Pedro II, nº. 1550; presidida pelo Vereador Carlos 
Antonio de Lima que desejou a todos um bom dia e convidou o Vereador Juan Pablo para que fizesse a 
Oração. O Presidente deu início à Primeira Fase Expediente, colocando em votação a ata da Sessão 
anterior. Ata da 49ª Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo Ordinário da Sétima 
Legislatura da Câmara Municipal de Porto Real, realizada no dia vinte de setembro de dois mil e 
vinte e um, e comunicou que de acordo com o § 3º do art. 122 do Regimento Interno desta Casa será 
dispensada a leitura da ata uma vez em que todos possuem cópia da mesma. O Presidente colocou em 
Discussão a referida ata, não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, 
permaneçam como estão. A Ata da 49ª Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo Ordinário da 
Câmara Municipal de Porto Real foi aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou ao Primeiro 
Secretário para que fizesse leitura do Projeto de Lei nº 0064/2021 – Vereador Elias Vargas de 
Oliveira – Cria o Serviço de Planejamento Familiar no Município de Porto Real. O Primeiro 
Secretário fez a leitura. Terminada a leitura o Presidente encaminhou o referido Projeto à 
Coordenadoria de Serviços Legislativos, nos termos do artigo 188, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Porto Real, onde ficará à disposição dos senhores Vereadores por quinze dias 
aguardando emendas. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário para que fizesse leitura do Projeto 
de Lei nº 0070/2021 – Vereador Carlos Antonio de Lima – Dispõe Sobre a Doação de Aparelhos 
Auditivo pelo Poder Executivo Municipal, aos Alunos Regularmente Matriculados no Ensino 
Fundamental da Rede Pública Municipal de Porto Real/RJ. Terminada a leitura o Presidente 
encaminhou o referido Projeto à Coordenadoria de Serviços Legislativos, nos termos do artigo 188, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real, onde ficará à disposição dos senhores 
Vereadores por quinze dias aguardando emendas. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário para 
que fizesse leitura da Moção de Pesar nº 0014/2021 – Vereadora Fernanda Emerenciano dos Santos 
– Dona Solange de Brito Garcia. O Primeiro Secretário fez a leitura. Terminada a leitura o Presidente 
colocou em Discussão a referida Moção. O Presidente passou a palavra para a autora que desejou a 
todos um bom dia e falou que a homenagem era uma forma de carinho a todos; falou do legado da 
dona Solange e do quanto ela foi presente na comunidade; falou que viveu cada dia doando seu tempo 
a todos, fora do amor aos filhos de sangue e de coração; se lembrou quando sua mãe engravidou a 
dona Solange que ficou de ajudar no parto e que ela conseguiu uma vaga para sua mãe em Volta 
Redonda; se lembrou que dona Solange dizia que quando ela, Vereadora Fernandinha, nasceu tinha 
uma marca diferente e realmente ela nasceu com onze dedos, mas que foi tirado e que ela tinha até 
hoje o sinal; furo em sua orelha e banhos era dona Solange quem fez nela; falou do legado dela desde 
sempre e da alegria contagiante que tinha; se lembrou das rodas de viola onde ela cantava e dançava; 
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desejou conforto á família. O Presidente passou a palavra para o Vereador Fernando Beleza que 
desejou a todos um bom dia e parabenizou a autora, falou que era um momento de emoção, pois a 
dona Solange transmitia alegria, paz e confortava os corações de todos ao seu lado, falou da roda de 
viola e de sua alegria que contagiava. O Presidente passou a palavra para o Vereador Elias que desejou 
a todos um bom dia e parabenizou a autora, falou da pessoa que foi dona Solange; falou que o 
momento era difícil para quem perdia uma mãe, falou que era difícil conviver no dia a dia; falou que 
teve uma noite difícil, pois pensou em muitas lembranças de infância, da comida e preocupação, e que 
lhe deu uma saudade eterna e que nunca vai passar; se lembrou de bailes da terceira idade e que 
dançava com a dona Solange; pediu que Deus confortasse o coração dos familiares e falou que a 
saudade nunca vai passar. Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem 
favoráveis, permaneçam como estão. A Moção de Pesar nº 0014/2021 – Vereadora Fernanda 
Emerenciano dos Santos – Dona Solange de Brito Garcia foi aprovada por unanimidade. O 
Presidente convidou a Vereadora Fernandinha para entregar a moção à família da dona Solange. O 
Presidente retirou da pauta a Indicação nº 0128/2021 – Vereador Ronário de Souza da Silva – 
Solicita a Realização de Cursos de Capacitação Profissional por motivo de ausência do autor. O 
Presidente solicitou ao Primeiro Secretário para que fizesse leitura da Indicação nº 0429/2021 – 
Vereador Carlos Antonio de Lima – Propõe ao Executivo a Realização de Estudos para Desenvolver 
um Portal que Permita aos Cidadãos Realizarem Denúncias de Trânsito Via Whatsapp no 
Município de Porto Real/RJ. O Primeiro Secretário leu a referida Indicação. Terminada à leitura, o 
Vereador Carlinhos passou a Presidência para o Vereador Juan Pablo para que ele pudesse fazer sua 
justificativa. O Vereador Juan Pablo assumiu a Presidência e colocou em Discussão a referida 
Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que desejou a todos um bom dia e leu à 
justificativa anexada à ata. O Presidente passou a palavra para o Vereador Renan Márcio que 
parabenizou o autor e pediu para que o autor incluísse, para antes de tudo, pedir a Secretaria de Ordem 
Pública junto com a Guarda para conscientizar a população, pois tinham que pensar em transtornos 
futuros. Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam 
como estão. A Indicação nº 0429/2021 – Vereador Carlos Antonio de Lima – Propõe ao Executivo a 
Realização de Estudos para Desenvolver um Portal que Permita aos Cidadãos Realizarem 
Denúncias de Trânsito Via Whatsapp no Município de Porto Real/RJ foi aprovada por 
unanimidade. O Vereador Carlinhos reassumiu a Presidência. O Presidente solicitou ao Primeiro 
Secretário para que fizesse leitura da Indicação nº 0437/2021 – Vereador Luís Fernando da Silva – 
Manutenção do Túnel do Bairro São José. O Primeiro Secretário leu a referida Indicação. Terminada 
à leitura, o Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra para 
o autor que leu a justificativa anexada à ata. O Presidente passou a palavra para o Vereador Diego que 
desejou a todos um bom dia e parabenizou o autor; falou que a Indicação foi feita por ele há um mês, 
desejou que o prefeito olhasse com carinho. O Presidente passou a palavra para o autor que convidou 
os demais Vereadores para serem co-autores na Indicação. O Presidente passou a palavra para o 
Vereador Fábio Maia que parabenizou o autor e agradeceu o convite. Não havendo necessidade de 
colocar em Votação, a Indicação nº 0437/2021 – Vereador Luís Fernando da Silva – Manutenção 
do Túnel do Bairro São José foi aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou ao Primeiro 
Secretário para que fizesse leitura da Indicação nº 0496/2021 – Vereador Fábio Nunes Maia – 
Criação de um Projeto de Educação Tecnológica Integrada e Inclusão Digital na Rede Pública 
Municipal de Ensino. O Primeiro Secretário leu a referida Indicação. Terminada à leitura, o 
Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que 
leu a justificativa anexada à ata. Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem 
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favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação nº 0496/2021 – Vereador Fábio Nunes Maia – 
Criação de um Projeto de Educação Tecnológica Integrada e Inclusão Digital na Rede Pública 
Municipal de Ensino foi aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário 
para que fizesse leitura da Indicação nº 0497/2021 – Vereador Renan Márcio de Jesus Silva – 
Viabilidade de Canalização da Vala de Esgoto, Rua São Paulo, Bairro Village. O autor retirou a 
Indicação da pauta uma vez que o Vereador Diego e o Presidente já a apresentaram na Casa. O 
Presidente passou a palavra para o Vereador Diego que falou ficar feliz de saber que todos da Casa 
estavam preocupados com a cidade e desejou que o Executivo tratasse com carinho os pedidos, pois 
trabalho havia muito a fazer. O Presidente retirou da pauta. Terminada a Primeira Fase, o Presidente 
passou para a Segunda Fase, Ordem do Dia. O Presidente falou que havia Projetos a serem Discutidos 
e Votados nesta Fase da Sessão. Segunda Discussão e Segunda Votação. O Presidente solicitou ao 
Primeiro Secretário para que fizesse leitura do Projeto de Lei nº 0005/2021 – Vereador Renan Márcio 
de Jesus Silva – Lei de Incentivo à Cultura que Cria o “Programa da Prata da Casa”, que 
Estabelece a Obrigatoriedade de Disponibilização de Oportunidade para a Apresentação de Grupos, 
Bandas, Cantores, Dançarinos ou Instrumentistas locais na Abertura de Eventos que Contém 
Financiamento Público Municipal. O Presidente passou a palavra para o Vereador Elias que solicitou 
a dispensa da leitura dos Projetos 0005, 0024 e 0026 uma vez que já foram lidos na Casa, assim como 
de seus Pareceres e que fosse feita uma votação em bloco dos três Projetos. O Presidente colocou em 
Discussão o referido Pedido. Não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem 
favoráveis, permaneçam como estão. O pedido do Vereador Elias foi aprovado por unanimidade. O 
Presidente colocou em Segunda Discussão o Projeto de Lei nº 0005/2021 – Vereador Renan Márcio 
de Jesus Silva – Lei de Incentivo à Cultura que Cria o “Programa da Prata da Casa”, que 
Estabelece a Obrigatoriedade de Disponibilização de Oportunidade para a Apresentação de Grupos, 
Bandas, Cantores, Dançarinos ou Instrumentistas locais na Abertura de Eventos que Contém 
Financiamento Público Municipal; o Projeto de Lei nº 0024/2021 – Vereador Juan Pablo da Silva 
Almeida – Autoriza a Prefeitura a Receber Através de Canal Telefônico, Denúncias de Maus Tratos 
a Animais e dá outras Providências e o Projeto de Lei nº 0026/2021 – Vereadores Fábio Nunes 
Maia e Carlos Antonio de Lima – Dispõe Sobre a Autorização de Serviços Públicos Municipais 
Disponibilizarem Curso de Libras aos Servidores que Trabalham com Atendimento ao Público. Não 
havendo mais inscritos, colocou em Segunda Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam 
como estão. O Projeto de Lei nº 0005/2021 – Vereador Renan Márcio de Jesus Silva – Lei de 
Incentivo à Cultura que Cria o “Programa da Prata da Casa”, que Estabelece a Obrigatoriedade de 
Disponibilização de Oportunidade para a Apresentação de Grupos, Bandas, Cantores, Dançarinos 
ou Instrumentistas locais na Abertura de Eventos que Contém Financiamento Público Municipal; o 
Projeto de Lei nº 0024/2021 – Vereador Juan Pablo da Silva Almeida – Autoriza a Prefeitura a 
Receber Através de Canal Telefônico, Denúncias de Maus Tratos a Animais e dá outras 
Providências e o Projeto de Lei nº 0026/2021 – Vereadores Fábio Nunes Maia e Carlos Antonio de 
Lima – Dispõe Sobre a Autorização de Serviços Públicos Municipais Disponibilizarem Curso de 
Libras aos Servidores que Trabalham com Atendimento ao Público foram aprovados por 
unanimidade em Segunda Discussão. Terminada a Segunda Fase, o Presidente passou para a 
Terceira Fase, Indicações e Requerimentos Verbais. O Presidente perguntou ao Vereador Renan 
Márcio de Jesus Silva se tinha alguma Indicação Verbal a fazer. O Vereador Renan Márcio indicou 
que a Prefeitura de Porto Real fizesse contato com a Prefeitura de Quatis para de forma conjunta 
realizar reforma no piso da ponte de ferro e também para que seja instaladas telas de proteção nas 
passarelas destinadas aos pedestres na ponte de ferro que liga Porto Real a Quatis. O Presidente 
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colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que falou ser 
pedido de pessoas que usavam a ponte diariamente, pois o piso estava irregular causando danos aos 
veículos, falou que as telas eram para a segurança dos pedestres. O Presidente passou a palavra para o 
Vereador Elias que parabenizou o autor e se lembrou que no final de 2019 ele estava passando na 
ponte quando se deparou com pessoas apreensivas e que tinha uma moça tentando suicídio e que foi 
uma trabalheira para tirar a moça de lá; falou que a Indicação vai salvar vidas; se lembrou de um 
amigo que se suicidou semana passada por conta do momento pandêmico e que num momento de 
fraqueza essas coisas acontecem. O Presidente passou a palavra para o Vereador Fernando Beleza que 
parabenizou o autor e falou que recebeu um munícipe que também lhe pediu essa Indicação, pois 
estragou seu carro. O Presidente passou a palavra para o autor que agradeceu as palavras dos 
Vereadores; falou de uma tentativa de suicídio na ponte do Jardim Real, mas que graças a Deus não 
aconteceu; falou do período pandêmico e pediu para que as Prefeituras de Porto Real e Quatis 
olhassem com carinho essa Indicação. O Presidente passou a palavra para o Vereador Fábio Maia que 
parabenizou o autor e elogiou o Vereador Elias enquanto Secretário de Ordem Pública. Não havendo 
mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A 
Indicação do Vereador Renan Márcio foi aprovada por unanimidade. O Presidente perguntou ao 
Vereador Elias Vargas de Oliveira se tinha alguma Indicação Verbal a fazer. O Vereador Elias 
indicou que os trabalhos da Casa fossem otimizados. O Presidente colocou em Discussão a referida 
Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que falou que todos os Vereadores trabalhavam 
bastante, com determinação em levar o melhor para os munícipes, e que o expediente e algumas 
Indicações seguravam e travavam alguns Projetos de Lei que tinham na Casa, falou que tinha uns 
cinqüenta e mais oito na Casa e que podiam fazer as Indicações Verbais, sugeriu que fossem feitas 
Indicações Verbais ao invés de Escrita, pois onze Vereadores se cada um indicar tanto na Verbal 
quanto na Escrita nem o governo vai dar atenção; falou de vários Projetos importantes que se perdiam 
tempo de ser colocado em Votação projetos que vão mudar a vida das pessoas; pediu à Comissão de 
Constituição e Justiça para acelerar os Pareceres dos Projetos de Lei e que tinham que ver onde estava 
travando para dar andamento; pediu que quando o jurídico da Casa disser que um parecer é 
inconstitucional que pelo menos fosse assinado pelo jurídico para saberem o motivo e que fosse 
debatido esse motivo; falou que os trabalhos dos Vereadores estavam sendo prejudicado; falou que 
seus projetos são feitos com estudos e pediu ao jurídico desse atenção melhor aos projetos e que os 
colocassem para andar, pois ele precisava mostrar para a população que lhe cobrava; falou do plano 
diretor. O Presidente passou a palavra para o Vereador Renan Márcio que falou que teve um projeto 
vetado pelo Executivo e que isso poderia ter sido evitado, falou que o projeto ficava por vários dias na 
Casa e que esperou passar por isso tudo, parabenizou o autor e falou que deveriam melhorar os 
trabalhos na Casa. O Presidente falou que estava ciente de tudo e que em momento algum tinha projeto 
parado e que todos estavam em andamento, todas as pautas tinham projetos, aprovaram mais três em 
segunda votação, falou que não tinha nada travado e sim as seqüências protocoladas e que tinham que 
seguir essa ordem; falou que a análise tinha que ser feita e que alguns projetos não podiam ser feitos; 
falou que vai convocar a Comissão para analisarem, mas que estava ciente de tudo o que acontecia na 
Casa e que via todos os projetos e que autorizava ou não, que travamento não acontecia e que talvez 
projetos mais técnicos devessem ser analisados mais afinco; sugeriu parar com as Indicações e fazer 
somente projetos. O Presidente passou a palavra para o Vereador Renan Márcio que parabenizou o 
Presidente pela condução dos trabalhos e que não criticou o andamento dos projetos e sim trâmites 
legais que os mesmos tinham e ficam para apreciação de todos na Casa, falou que o Presidente estava 
fazendo certo e que não tinha do que reclamar e que só questionou seu projeto que foi aprovado em 
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primeira e segunda votação e depois foi vetado pelo Executivo, agradeceu o Presidente. Não havendo 
mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A 
Indicação do Vereador Elias foi aprovada por unanimidade. O Presidente perguntou ao Vereador 
Fábio Nunes Maia se tinha alguma Indicação Verbal a fazer. O Vereador Fábio Maia indicou a 
possibilidade de colocar uma luminária na Rua Ana Maria Bernardelli, próximo ao Galpão entre o 
Haras do Junior. O Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a 
palavra para o autor que falou ter sido solicitado por moradores. O Presidente passou a palavra para o 
Vereador Elias que parabenizou o autor e falou que passou pelo local á noite e analisou o quanto a rua 
era escura, falou que era bem transitado, falou do haras e moradores, comércio e que a escuridão era 
favorável para a prática errada. O autor agradeceu as palavras e convidou o Vereador Elias para ser co-
autor com ele. Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, 
permaneçam como estão. A Indicação do Vereador Fábio Maia com co-autoria do Vereador Elias foi 
aprovada por unanimidade. O Vereador Carlinhos passou a Presidência para o Vereador Juan Pablo 
para que pudesse fazer sua Indicação Verbal. O Vereador Juan Pablo assumiu a Presidência e passou a 
palavra para o Vereador Carlos Antonio de Lima que indicou limpeza e reparos de manutenção na 
área de lazer do Bairro Village. O Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente 
passou a palavra para o autor que falou ter sido pedido dos moradores, o bairro contemplava com a 
quadra e campo, alguns refletores estavam danificados e banheiros quebrados por vândalos, falou da 
academia ao ar livre com parquinho e que precisava de manutenção; sugeriu que outras quadras 
fossem recuperadas em termos de manutenção. O Presidente passou a palavra para o Vereador Fábio 
Maia que parabenizou o autor. O Presidente passou a palavra para o Vereador Elias que parabenizou o 
autor e falou que o pai do bairro Village era o autor, que tinha todo carinho pelo bairro. Não havendo 
mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A 
Indicação do Vereador Carlinhos foi aprovada por unanimidade. O Vereador Carlinhos reassumiu a 
Presidência. O Presidente perguntou ao Vereador Luís Fernando da Silva se tinha alguma Indicação 
Verbal a fazer. O Vereador Fernando Beleza indicou que fosse instalado um parquinho infantil no 
Freitas Soares com brinquedos inclusivos adaptados para crianças com deficiências. O Presidente 
colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que falou que 
era importante esses brinquedos, falou que no horto já estava implantando, pediu que fosse estendido 
na Praça da Bíblia. O Presidente passou a palavra para o Vereador Renan Márcio que parabenizou o 
autor e falou que a Indicação já foi feita na Casa, inclusive por todos os Vereadores. O autor pediu que 
fosse estendido para todas as áreas de lazer, quanto mais pessoas olhando para a inclusão a limitação 
deixam de existir. Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, 
permaneçam como estão. A Indicação do Vereador Fernando Beleza foi aprovada por unanimidade. 
Terminada a Terceira Fase, o Presidente passou para a Quarta Fase, Explicações Pessoais. O 
Presidente perguntou ao Primeiro Secretário se tinha algum Vereador inscrito para as Explicações 
Pessoais. O Primeiro Secretário falou que não. Terminada a Quarta Fase, o Presidente passou para a 
Quinta Fase, Horário de Liderança. O Presidente passou a palavra o Vereador Cláudio Luís 
Guimarães, Líder do PTB para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Claudinho desejou a 
todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Diego Graciani de Almeida, Líder do 
CIDADANIA para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Diego desejou a todos um bom 
dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Luís Fernando da Silva, Líder do PSD, para que caso 
queira, faça uso da mesma. O Vereador Fernando Beleza desejou a todos um bom dia. O Presidente 
passou a palavra o Vereador Fábio Nunes Maia, Líder do DC, para que caso queira, faça uso da 
mesma. O Vereador Fábio Maia desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra a 
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Vereadora Fernanda Emerenciano dos Santos, Líder do PDT, para que caso queira, faça uso da 
mesma. A Vereadora Fernandinha desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o 
Vereador Elias Vargas de Oliveira, Líder do PRTB, para que caso queira, faça uso da mesma. O 
Vereador Elias desejou a todos um bom dia. Terminada a Quinta Fase, o Presidente passou para a 
Sexta Fase Lembretes. O Presidente falou que não havia lembretes. Terminada a Sexta Fase, o 
Presidente passou para a Sétima Fase Encerramento. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente 
deu por encerrada a presente Sessão às doze horas e vinte e oito minutos desejando a todos um bom 
dia. Eu, Camila Costa Rosas, digitei a presente ata, que vai por mim assinada e pelos vereadores 
presentes.  

Assinam a ata:  
 
 
 
Carlos Antonio de Lima (Presidente): ________________________________________________ 

 

Juan Pablo da Silva Almeida (1º Vice-Presidente): _________________________________________ 

 

Fábio Nunes Maia (2º Vice-Presidente): __________________________________________________ 

 
 
Renan Márcio de Jesus Silva (1° Secretário): ______________________________________________ 
 
 
 
Diego Graciani de Almeida: __________________________________________________________ 
 
 
 
Elias Vargas de Oliveira: _____________________________________________________________ 

 

Fernanda Emerenciano dos Santos: __________________________________________________ 

 

Cláudio Luís Guimarães: ___________________________________________________________ 
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  Ata da 50ª Sessão Legislativa Ordinária do 1º Período Legislativo Ordinário da Câmara 
Municipal de Porto Real. 

 

Henry de Carvalho Nunes: ___________________________________________________________ 

 

Luís Fernando da Silva: _______________________________________________________________ 

 

Camila Costa Rosas: _____________________________________________________________ 
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